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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 40/99

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tário-Geral das Nações Unidas, na sua qualidade de
depositário da Convenção sobre a Cobrança de Alimen-
tos no Estrangeiro, concluída em Nova Iorque em 20
de Junho de 1956, comunicou ter o Governo da Bós-
nia-Herzegovina comunicado, em 18 de Dezembro de
1997, e nos termos do artigo 2.o da Convenção, que
a seguinte entidade foi designada para desempenhar
as funções de Autoridade Transmissora, bem como
Receptora:

«Ministry of Civil Affairs and Communications of
Bosnia and Herzegovina: Ministarstvo civilnih poslova
i komunikacija Bosne i Herzegovina, Sarajevo, Musala
9, tel. 665-718, fax 444-557.»

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para adesão, pelo Decreto-Lei n.o 45 942, de 28
de Setembro de 1964, tendo depositado o seu instru-
mento de adesão em 25 de Janeiro de 1965, conforme
aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 34,
de 10 de Fevereiro de 1965. A Autoridade Central em
Portugal é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários,
do Ministério da Justiça, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 16, de 19 de Janeiro
de 1985.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Fevereiro
de 1999. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 97/99

de 24 de Março

O Decreto-Lei n.o 248/95, de 21 de Setembro, criou,
no âmbito do Sistema de Autoridade Marítima (SAM),
a Polícia Marítima, uma força policial armada e uni-
formizada à qual compete, em colaboração com as
demais forças policiais, garantir a segurança dos cida-
dãos e, de forma específica, exercer a autoridade nas
áreas e matérias atribuídas ao SAM, aprovando ainda
o Estatuto do Pessoal da Polícia Marítima (EPPM).

A previsão ínsita no artigo 38.o do EPPM remete
para diploma legal autónomo a fixação do regime dis-
ciplinar aplicável àquele pessoal militarizado. Atentas
as especificidades inerentes ao meio em que actua e
das matérias que lhe estão atribuídas, nomeadamente
a fiscalização dos espaços marítimos sob jurisdição
nacional, a prevenção e combate de lícitos penais e de
ilícitos contra-ordenacionais em matéria de recursos
marinhos e a utilização do espelho de água pela nave-
gação determinam, em obediência à especial natureza
do estatuto funcional desta força policial, a aprovação
de um regime disciplinar próprio.

Não obstante a necessidade de levar a efeito a con-
sagração de um regime disciplinar próprio, o regime
agora aprovado consubstancia soluções que, em obe-
diência ao estipulado na lei de autorização legislativa,
se enquadram nos princípios conformadores e indivi-

dualizadores desta força policial, constituída por ele-
mentos detentores de estatuto militarizado.

Pelo presente diploma, é dada execução à autorização
legislativa parlamentar, aprovando o regulamento dis-
ciplinar do pessoal militarizado da Polícia Marítima.

Foram ouvidas as associações sócio-profissionais da
Polícia Marítima, nos termos do artigo 5.o da Lei
n.o 53/98, de 18 de Agosto.

No uso da autorização legislativa concedida pelo
artigo 1.o da Lei n.o 44/98, de 6 de Agosto, e nos termos
da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o Regulamento Disciplinar da Polícia
Marítima (RDPM), publicado em anexo ao presente
diploma, dele fazendo parte integrante.

Artigo 2.o

Regime do exercício de direitos

O RDPM não prejudica o regime previsto na lei, rela-
tivo ao exercício de direitos do pessoal militarizado da
Polícia Marítima (PM).

Artigo 3.o

Regime transitório

Os processos pendentes à data de entrada em vigor
do presente diploma regulam-se da seguinte forma:

a) As normas relativas à descrição dos deveres, à
qualificação das infracções e à previsão das
penas e medidas disciplinares constantes do
RDPM, em anexo, são aplicáveis a todos os
casos pendentes, desde que os factos continuem
a ser puníveis e as penas correspondentes nele
previstas sejam de igual ou inferior gravidade;

b) As normas processuais constantes do RDPM,
em anexo, são de aplicação imediata.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma e o RDPM anexo entram em
vigor 60 dias após a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — José Veiga Simão — José Eduardo Vera Cruz
Jardim.

Promulgado em 10 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 10 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


